
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES ao Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando esclarecimentos 

sobre o andamento das obras de revitalização 

do Posto de Saúde do Jardim Irene, bem como 

sobre a demora no agendamento de consultas 

médicas na unidade. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, requeremos que seja 

enviado ofício ao Senhor Prefeito Municipal solicitando esclarecimentos acerca da reforma 

e do funcionamento do Posto de Saúde do Jardim Irene. 

Em 31 de janeiro de 2025, foi protocolada a Indicação nº13/2025 (Protocolo 

CMSA 273/2025, Protocolo PMSA 2073/2025), solicitando obras de reforma e melhorias na 

unidade. Em resposta, por meio do Ofício-resposta PCLEG nº 362.07.2025, a Prefeitura 

informou que todas as unidades seriam contempladas pelo Programa QualiSaúde, cujo 

cronograma de execução estaria vinculado à disponibilidade orçamentária. 

No entanto, passados mais de nove meses, a unidade permanece sem qualquer 

intervenção visível, encontrando-se em condições precárias quando comparada a outras do 

município. Além disso, moradores têm relatado demora excessiva no agendamento de 

consultas médicas e retornos, com esperas de até 60 dias, o que compromete o 

acompanhamento de pacientes e a qualidade do atendimento. 

Diante disso, solicitamos esclarecimentos quanto aos seguintes pontos: 

1. Qual o cronograma atualizado de execução do Programa QualiSaúde e 

em que fase se encontra a reforma da US do Jardim Irene; 

2. Quais ações estruturais e operacionais estão previstas especificamente 

para essa unidade; 

3. Se há previsão de início das obras, com data estimada; 

4. Quais medidas estão sendo adotadas para reduzir a demora na marcação 

de consultas e retornos médicos na unidade. 

 

Aguardamos resposta dentro do prazo legal de 15 dias, reforçando que a 

regularização dessa situação é fundamental para garantir acesso digno, ágil e humanizado 

à saúde pública no Jardim Irene. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de novembro de 2025 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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